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li' Concede perpetuidade ã' sepultu~a 612,
rio de Mesquita".

Autor: Vereador DQUGLAS MARCELO V.BOAS

A CÃl;lARA MúNÍCIPAL DE NOVA IGUACU. POR 'SEUS REPRESENTAliTES

LEGAIS. DECRETA E EU SACIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 -'Fica concedida perpetuidade ã, sepultura 612; Qüa

qra 05 do Cemi~ério de Mesquita, ~onde se acham inumados os·
restos mortais de JOSELlNA FERNANDES DE MELLO •..

~rt. 29 - A família de JOSELÍNA FERNANDES DE MELLO ficam as

se&urados todos os direitos decor~entes da perpetuidade de

que trata o artigo. anterior.

A:~. 39 - Esta Lei entrará em vigo~ na data_~e sua publica -
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